
INDICAÇÃO N°586/2025

JUSTIFICATIVA:

- Aumento da sensação de insegurança, sobretudo no período noturno;

- Risco elevado de quedas e acidentes na escadaria, que permanece totalmente às escuras;

- Dificuldade de locomoção, especialmente para idosos, crianças e trabalhadores que utilizam 

a escadaria de acesso ao bairro;

- Ambiente propicio para atos de violência, depredação e situações que colocam em risco a 

integridade dos moradores.
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A presente indicação tem como objetivo garantir segurança, bem- 

estar e qualidade de vida aos moradores do bairro Sarole/Cruzeiro. Conforme amplamente 

relatado por residentes da localidade, a maior parte dos postes de iluminação encontra-se 

apagada, situação que vem se agravando nas últimas semanas.

A ausência de iluminação adequada gera diversos prejuízos à 

comunidade, tais como:

José Otávio Ferreira de Abreu (MUCACA), Vereador com assento 

nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 

que determine junto à secretaria a necessidade URGENTE de realização de manutenção, 

substituição de lâmpadas queimadas e revisão completa da rede de iluminação pública nos 

postes localizados no bairro Sarole/Cruzeiro, especialmente na escadaria que dá acesso à 

comunidade, neste município.
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SALA DAS SESSÕES, em 19 de novembro de 2025.

Diante da gravidade da situação, requer-se o pronto atendimento 

desta indicação, a fim de restabelecer condições dignas de circulação e segurança aos 

moradores do bairro Sarole/Cruzeiro.
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A iluminação pública é um serviço essencial, previsto nas diretrizes 

de infraestrutura urbana, sendo também fundamental para prevenção de crimes e para 

promoção da mobilidade urbana segura. A comunidade local encontra-se em estado de 

vulnerabilidade, e a falta de iluminação adequada tem prejudicado diretamente suas atividades 

cotidianas.

Diante disso, solicita-se intervenção imediata da equipe responsável, 

com vistoria técnica, substituição das lâmpadas queimadas e reparos na rede elétrica, 

garantindo que todos os pontos retornem ao pleno funcionamento.
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